
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANÁ 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

N•I~ 
FUNCIO 10 

PORTARIA Nº 1566/2015 

SÚMULA:- Constitui Comissão Especial para 
Julgamento Técnico em processo Licitatório, na forma 
que especifica: 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 º - Constituir Comissão Especial para Julgamento 
Técnico do Processo Licitatório -Tomada de Preços 010/2015-PMS, conforme Artigo 10, 
§§ 4° e 5°, da Lei nº 12.232/2010, de 29/04/2010, cujo objetivo é a contratação de Agência 
de Propaganda para a prestação de serviços de publicidade e marketing. 

NOME CPF 
Mareio Pinheiro de Souza 033.214.349-03 
Mareio Rocha Martins 990.353.088-91 
Jéferson Au@sto Mesquita da Silva 007.834.659-20 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e AFIXE. 

AULA JUNIOR 


